INDICAÇÃO NO 275     , DE 2003.

Indicamos, com fundamento no art. 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário Estadual da Educação a adoção de medidas necessárias visando a reforma do prédio e da quadra de esportes da Escola Estadual Amador de Arruda Mendes, na COHAB – Itaquera 1.

JUSTIFICATIVA

A referida escola tem 23 anos de existência e nunca passou por uma reforma completa.

A alegação da antiga direção da Escola é de que, após a mudança de ciclo para atender somente à demanda de 1a à 4a série do Ensino Fundamental, não há necessidade de reforma da quadra, pois a disciplina de Educação Física não é ministrada nestas séries.

Porém, a comunidade local utiliza-se da quadra esportiva no fim-de-semana para sua atividades de lazer, tendo inclusive colaborado com a realização de uma pequena reforma. 

Entendemos que uma escola pública deva cumprir também o papel de equipamento público aberto à convivência e ao lazer de alunos e da comunidade, e que a reforma é condição essencial para isso.

Sala das Sessões,

Simão Pedro
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